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PODER EXECUTIVO DE MONSENHOR PAULO

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 59 de 30 de abril de 2021
Dispõe sobre interdição das praças 
públicos, durante a SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA em saúde pública no 
Município de Monsenhor Paulo, em 
razão do surto de doença respiratória 
SARS-COV-2 (doença pelo 
coronavírus COVID-19), decretado 
pelo Decreto Municipal n° 23, de 
17 de março de 2020 e dá outras 
providências.

A Prefeita do Município de Monsenhor Paulo, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, após 
reunião extraordinária do Comitê de Enfrentamento e 
Combate à COVID-19 no Município de Monsenhor Paulo;

Considerando que, a Lei Federal nº 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019”;

Considerando o Decreto Municipal nº 23, de 17 de 
março de 2020, decretou situação de emergência no 
Município de Minas Gerais, em razão do surto de doença 
respiratória SARS-COV-2 (doença pelo coronavírus 
COVID-19);

Considerando as disposições do Código Administrativo 
e de Posturas do Município Lei Municipal nº 1.184/2002;

Considerando o fim da Deliberação do Comitê 
Extraordinário COVID-19 Nº 130 do Estado de Minas 
Gerais, de 3 de março de 2021, que instituiu o Protocolo 
Onda Roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico 
– Onda Roxa – com a finalidade de manter a integridade 
do Sistema Estadual de Saúde e a interação das redes 
locais e regionais de assistência à saúde pública, em 
razão da pandemia de COVID-19

Considerando que tem havido diveras aglomerações 

em praças e espaços públicos do Município de Monsenhor 
Paulo, contrariando as recomendações da Organização 
Mundial da Saúde;

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam interditadas por tempo indeterminado 
todas as praças públicas no Município de Monsenhor 
Paulo como forma de evitar-se aglomerações visando o 
combate e prevenção da COVID-19, ficando proibida a 
entrada, passagem e permanência de pessoas nos locais.

Parágrafo único. O Parque de Eventos poderá 
permanecer aberto durante seu horário de funcionamento, 
proibidos esportes coletivos.

Art. 2º - Poderão ser instalados dispositivos para evitar 
entrada e permanência de pessoas nos locais.

Art. 3º - O Município poderá solicitar auxílio da Polícia 
Militar de Minas Gerais, em regime de colaboração mútua, 
para acompanhar e garantir a ordem durante o período de 
interdição.

Art. 4º - O descumprimento da determinação 
estabelecida no presente Decreto sujeitará o infrator 
nas penas estabelecidas pelo Código Penal Brasileiro, 
especialmente naquelas previstas no Capítulo que trata 
dos “Crimes Contra Saúde Pública”, cujos tipos penais e 
penas estabelecidos são os seguintes:

(...)

Epidemia

Art. 267 - Causar epidemia, mediante a propagação 
de germes patogênicos:

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.

§ 1º - Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em 
dobro.

§ 2º - No caso de culpa, a pena é de detenção, de um 
a dois anos, ou, se resulta morte, de dois a quatro anos.

Infração de medida sanitária preventiva

Art. 268 - Infringir determinação do poder público, 
destinada a impedir introdução ou propagação de doença 
contagiosa:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, 



Município de Monsenhor Paulo – Estado de Minas Gerais
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO

Conforme Lei Municipal nº 1.487, de abril de 2017
										                   

www.monsenhorpaulo.mg.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/monsenhorpaulo

Sexta-feira, 30 de abril de 2021 Página 3 de 3Ano V | Edição nº 304

se o agente é funcionário da saúde pública ou exerce a 
profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.

§1º - A responsabilização criminal do infrator nas penas 
estabelecidas pelo Código Penal Brasileiro ou demais leis 
penais, não o isenta de também responder nas esferas 
administrativa e civil.

§2º - O descumprimento ensejará a realização do 
Boletim de Ocorrência, podendo o infrator ser encaminhado 
à Autoridade Policial para que seja lavrado o auto de 
prisão em flagrante e encaminhado ao Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais para providências cabíveis.

§3º - O caso do descumprimento das normas 
estabelecidas durante o estado de emergência, tanto 
por pessoas físicas, quanto por pessoas jurídicas, será 
aplicada multa no valor de 10% a 100% do salário 
mínimo vigente, nos termos do Código Administrativo e 
de Posturas do Município – Lei Municipal nº 1.184/2002 e 
suas regulamentações.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monsenhor Paulo, 30 de abril de 2021.

Letícia Aparecida Belato Martins

Prefeita Municipal

Decreto nº 60 de 30 de abril de 2021
Dispõe sobre a suspensão de 
recebimento de pedidos de 
parcelamentos de solo urbano e dá 
outras providências.

A Prefeita do Município de Monsenhor Paulo, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
inclusive o art. 64, I, o, da Lei Orgânica do Município de 
Monsenhor Paulo;

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica suspenso o recebimento de novos 
pedidos de parcelamento de solo urbano pelo prazo de 
60 dias, a partir do dia 03 de maio de 2021, tendo em vista 
atualização na legislação em vigor.

Parágrafo único. Os pedidos que já tenham sido 
protocolados poderão seguir os trâmites legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monsenhor Paulo, 30 de abril de 2021.

Letícia Aparecida Belato Martins

Prefeita Municipal
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